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PROJETO DE LEI

S limites urbanos do

s estaduais, inclusive
Autoriza os municipio

seu território, a darem denominação as rod

aquelas denominadas anteriormente.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAU-
er ê

LO decreta:
o

es Artigo 19 - Ficam os municípios autorizados a

cm) denominar dentro de seus limites urbanos, Os trechos de r
odovias es-

o taduais, que atravessem seu território.

Artigo 29 - A critério das autoridades munici-

4 pais, obedecido o limite territorial urbano do município, pod
erao re

r. Ceber nova denominação os trechosde rodovias já nominados
.

e Artigo 39 - Esta lei entrarã em vigor na data

de sua publicação.

Inúmeros municípios do nosso Estado são divididos por rodovias 
esta-

duais, e dita o artigo 30 da Constituição Federal: Compete aos muni-

cipios; I - Legislar sôbre assuntos de interesse local; entendemos '
que nada mais justo e se dar autonomia para que as autoridades mu

ni-

cipais e seus cidadãos, possam reverenciar suas figuras mais proemi
nentes, e dessa forma ressaltar os municípes que se destacar

am em sua

comunidade, registrando de forma perene, O trabalho, a dedicação, de
seus filhos mais abnegados.

Quando a Constituição Estadual em seu artigo

n9 144 diz: Os municípios, com autonomia politico, legislativa, 
admi

nistrativa, se auto-organizarão; nos permite a pretensão de que tam-

bêm tenham autoridade para legislar sôbre as rodovias que atraves-

sam seus dominios.
Nesse sentido conclamamos nossos pares apro-

varem o presente projeto, por entendermos de inteira justiç
a.
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